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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 
 

DECRETO N° 40.379, DE 05 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

Dispõem sobre alterações de dispositivos do Decreto n° 40.313, 

de 24 de fevereiro de 2021 e dá outras providências.  

 

 

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de 

Chapecó,  

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional no dia 20 de março de 2020, 

reconheceu o Estado de Calamidade Pública para os fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal 

nº 101, de 2000; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério 

da Saúde, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 

decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); 

CONSIDERANDO a Portaria nº 454/GM/MS, de 20 de março de 2020, que 

declara em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do COVID-19; 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou 

pandemia decorrente do coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 1.027 de 18.12.2020 que instituiu 

novas regras para organização das medidas para o enfrentamento da pandemia de COVID-19 no 

Estado de Santa Catarina; 

CONSIDERANDO, por fim, o agravamento da situação da pandemia nos 

últimos dias, em todo o Estado de Santa Catarina, obrigando ao Município de Chapecó adotar 

regras mais rígidas de restrições para o enfrentamento à emergência. 

 

 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º O art. 1°, §1°, do Decreto n° 40.313, de 24 de março de 2021 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

      “Art.1°...............................................................: 

  §1° A determinação do caput deste artigo preenche o requisito contido 

no §1º do artigo 3° do Decreto Municipal nº 38.753, de 09 de abril de 

2020, sendo estendido a todos os servidores referidos no caput, 

adotando-se o regime previsto naquele decreto para a 

operacionalização do teletrabalho aqui instituído.”  

 

Art. 2º O Decreto n° 40.313, de 24 de março de 2021 passa a vigorar acrescido 

do seguinte dispositivo: 

 

      “Art.1°...............................................................: 

§6° Ficam excetuados do regime instituído pelo caput do presente artigo 

os servidores vinculados à Secretaria Municipal de Educação, os quais, 

por imperativo do exercício do magistério e do desenvolvimento das 

atividades programadas para o ano letivo, deverão observar as 

diretrizes definidas pela Secretaria.” 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa 

Catarina, em 05 de março de 2021. 

 

 

JOÃO RODRIGUES 

                                                                       Prefeito Municipal 
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